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Calote dentro do calote 
H ouvesse um equilíbrio 

nas relações Estado/ 
cidadão, que se asse- 

melhasse, mesmo longinqua-
mente, aos princípios jurídi-
cos que regem os contratos en-
tre partes — nos quais a recipro-
cidade na distribuição de direi-
tos e obrigações é traço consti-
tutivo; houvesse uma cons-
ciência criteriosa e uma res-
ponsabilidade efetiva, de ad-
ministradores públicos, de só 
exercitar o poder exproprian-
te — como no caso das desapro-
priações — em razão do real in-
teresse público e de acordo 
com as disponibilidades de re-
cursos, necessários para o 
cumprimento das obrigações 
indenizatórias; houvesse a pos-
sibilidade (que, convenhamos, 
em nenhuma sociedade orga-
nizada existe) de o Estado 
inadimplente decretar a pró-
pria falência, para que seu pa-
trimônio, transformado em 
massa falida, servisse para o 
ressarcimento de seus credo-
res, a questão dos precatórios 
não seria um problema crôni-
co a ser enfrentado, muitas ve-
zes a trancos e barrancos, tan-
to pelos legisladores federais 
quanto pelos Executivos das 
unidades federadas. Eis por 
que na base — já histórica — da 
insolúvel inadimplência esta-
tal, que tanto castiga os cida-
dãos credores quanto os admi-
nistradores públicos que pre- 

tendem ter suas contas disci-
plinadas, só gastando os recur-
sos disponíveis, está sempre 
um profundo desequilíbrio, de-
rivado da visão irresponsável 
segundo a qual o Estado 
"tudo pode" (mesmo sem po-
der). 

Essas considerações nos 
vêm a propósito da situação, 
no mínimo confusa, de muitos 
governadores de Estado esta-
rem preparando uma espécie 
de "calote dentro do calote" 
para deixar de pagar precató-
rios não alimentares (isto é, dí-
vidas sem origem trabalhista) 
que, desde setembro, a Emen-
da Constitucional 30 já havia 
parcelado, para serem salda-
dos durante um período de 
dez anos. Na reportagem, mos-
trávamos que, somando as dí-
vidas de apenas 14, entre os 
27 Estados brasileiros, se che-
ga a um montante que ultra-
passa R$ 8 bilhões. De acordo 
com a emenda, os que não pa-
garem pelo menos 10% de sua 
dívida até o dia 30 de setem-
bro terão as receitas seqüestra-
das. E, pior, por essa inadim-
plência os chefes de Executivo 
poderão ser punidos com pe-
nas de até dois anos de deten-
ção, pois assim o permite a Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

Apesar de a Emenda 30 fa-
vorecer, aparentemente, os go-
vernadores, na medida em 
que dilui no tempo — e por dife- 

rentes gestões — a obrigatorie-
dade de pagamento dos preca-
tórios, desta vez talvez eles ve-
nham a ser ajudados, justa-
mente, pelos que pretendem 
derrubar a emenda — no caso, 
a Confederação Nacional da 
Indústria (CNI) e a Ordem 
dos Advogados do Brasil 
(OAB) que entraram no Su-
premo Tribunal Federal 
(STF) com Ação Direta de In-
constitucionalidade contra o 
referido dispositivo. Embora 
os industriais e 
advogados — em 
reivindicação 
que bem se esten-
de aos cidadãos 
comuns — preten-
dam que o Esta-
do pague o que 
deve, sem maio-
res delongas, pois 
isso significaria cumprir um 
elementar ditame de Justiça, 
na prática o resultado da der-
rubada judicial da Emenda 30 
poderia ser o inverso: voltan-
do-se ao statu quo ante, os go-
vernadores poderiam ficar li-
vres do seqüestro de receitas, 
pois antes da emenda este só 
valia para a quebra da ordem 
cronológica, na quitação de 
precatórios. E talvez tivessem, 
também, maiores chances de 
se livrar da temida Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, porquan-
to esse diploma legal se refere 
à "dívida consolidada, nos 

prazos estabelecidos em lei". 
Embora permaneça a possi- 

bilidade de intervenção nos 
Estados inadimplentes, com 
base em regras estabelecidas 
pela Constituição Federal, tal- 
vez os governadores não se 
preocupem demais com esse 
risco e têm razão para isso: 
desde a promulgação da Car- 
ta Magna, em 1988, nenhum 
governador foi afastado em ra- 
zão do não pagamento de pre- 
catórios. E em São Paulo, por 

exemplo, o go- 
vernador Mário 
Covas enfren- 
tou mais de 2 
mil pedidos de 
intervenção. Es- 
te Estado, com 
dívida de R$ 4 
bilhões, junto 
com o Paraná 

(R$ 2,5 bilhões) são os que 
têm os fardos maiores para 
carregar — e não se pode dizer 
que os demais Estados, neste 
aspecto, sófram cargas insu-
portáveis. 

Seja como for, até para que 
a sociedade, como um todo, 
não perca a crença de que "as 
dívidas devem ser pagas" —
nem a esperança de que o Po-
der Público deixe de dar o 
pior exemplo —, é fundamen-
tal que todas as unidades da 
Federação saibam cumprir 
suas obrigações, pagando o 
que devem aos cidadãos. j 


